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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso III; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 469, DE 5 DE AGOSTO 2019 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao senhor Francisco Plínio 
Valério Tomaz e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica concedido, nos termos do inciso III do artigo 173 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus o Diploma de 
Cidadão de Manaus ao senhor Francisco Plínio Valério Tomaz pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Manaus, 5 de agosto de 2019. 
 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA  
Presidente 

 
 

Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  
Secretário-Geral 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.º Secretária 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso IV; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 470, DE 5 DE AGOSTO DE 2019 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Arcebispo de Manaus, 
Dom Sérgio Eduardo Castriani e dá 
outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

Arcebispo de Manaus, Dom Sérgio Eduardo Castriani, com base no 
artigo 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.   
 

Manaus, 5 de agosto de 2019. 
 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA  
Presidente 

 
 

Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  
Secretário-Geral 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.º Secretária 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 
 



 

 


